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RESUMO

A presente dissertacdo visa a obtengdo do grau de licenciatura, na qual far-se-a um estudo
investigativo em relacdo aos contomos da violéncia doméstica no ordenamento juridico
mocgambicano cujo enfoque sera dado a area juridico-penal. Por quanto, importa referir ainda
neste diapasdo que a maioria dos paises africanos a pratica da violéncia doméstica € comum.
Mocambique ndo é excepcdo, pois, segundo os dados do Instituto Nacional de Estatistica (INE)
2017, o pais conta com mais de 25 mil casos de violéncia doméstica, com destaque para

violéncia contra mulheres e criangas.

Actualmente, a principal fonte de dados sobre a violéncia doméstica sdo as autoridades policiais,
de onde as vitimas t¢m e dirigido para denunciar as ocorréncias. Impde-se reflectir sobre isso,
sendo certo que o combate & violéncia doméstica s agora comegou e a impunidade parece-nos
ser muito real, dai que se desaconselharia a aplicacdo da transac¢do penal e da suspensdo
provisoria nos crimes de violéncia doméstica. Na nova ordem juridica que se desenha é
necessario mais do que a fuga a mera aplicacéo da letra fria da lei, que se baseia no positivismo,
como manda a lei. Os novos paradigmas determinam que a interpretagdo e aplicacéo do direito
deve ser teleoldgica e sistematica, levando em conta aspectos factico-historicos, partindo da
norma positiva para, a partir de entdo, aplica-la em face dos casos concretos e, mais importante,
segundo o contexto social no qual se esta inserido, tendo como base 0s principios norteadores do

Estado democratico de direito (artigo 3.° da Constituicdo da Republica).

Palavras-chave: Violéncia Doméstica, reconhecimento judicial e partilha de bens.



ABSTRACT

The present dissertation aims to obtain the degree of graduation, in which an investigative study
will be made in relation to the contours of domestic violence in the Mozambican legal system
whose focus will be given to the legal-penal area. For how much, it is important to mention in
this tuning fork that in most African countries the practice of domestic violence is common.
Mozambiqgue is no exception, as, according to data from the National Statistics Institute (INE)
2017, the country has more than 25,000 cases of domestic violence, with emphasis on violence
against women and children. Currently, the main source of data on domestic violence is the
police authorities, from which the victims have and directed to report the occurrences. It is
necessary to reflect on this, and it is certain that the fight against domestic violence has only just
begun and impunity seems to be very real, hence the application of criminal settlement and
provisional suspension in crimes of domestic violence would be discouraged. In the new legal
order that is being drawn up, more than escape is necessary, the mere application of the cold
letter of the law, which is based on positivism, as mandated by the law. The new paradigms
determine that the interpretation and application of the law must be teleological and systematic,
taking into account factual-historical aspects, starting from the positive norm to, from then on,
apply it in the face of concrete cases and, more importantly, according to the social context in
which it is inserted, based on the guiding principles of the democratic rule of law (article 3 of the
Constitution of the Republic).

Keywords: Domestic Violence, Judicial Recognition and Penal Measure.
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Glossario

Violéncia doméstica — Aquela que ocorre em casa, no ambiente doméstico, ou em uma relagéo de

familiaridade, afectividade ou coabitagdo?.

Violéncia fisica simples - Aquela que voluntariamente causar qualquer dano fisico ao cénjuge,
ex-cOnjuge, pessoa com quem viva como tal, parceiros ou ex-parceiros, namorados ou ex-

namorados e familiares?.

Violéncia fisica grave - Aqguele que violentar fisicamente ao fisico do conjuge ex- cdnjuge,
pessoa com quem viva como tal, parceiros ou ex-parceiros, namorados ou ex- namorados e
familiares de modo a afectar-Ihe gravemente a possibilidade de usar o corpo, os sentidos, a fala e

as suas capacidades de procriacédo, de trabalho manual ou intelectual®.

Violéncia Psicologica - Aquele que ofender voluntariamente e psiquicamente, por meio de
ameacas, palavra, injuna, difamagdo ou de calUnia, a pessoa com quem tem ou teve uma relagéo

duradoura, lagos de parentesco ou de consanguinidade ou com quem vive no mesmo tecto®.

Violéncia moral - Aquele que por escrito, desenho publicado ou qualgquer publicacdo, imputar

um facto ofensivo a honra e caracter da pessoa®.

Violéncia social - Aquele que impedir qualquer pessoa com quem tem relagbes familiares ou
amorosas de se movimentar ou de contactar outras pessoas, retendo-a no espago doméstico ou

outro®.

Violéncia patrimonial - Aquele que cause deterioracdo ou perda de objectos, animais ou bens do
nucleo familiar, que deixar de prestar alimentos a que esta obrigado, por um periodo superior a
sessenta dias privando os beneficiarios de sustento e de cuidados de salde, educacéo e habitacéo e

gue se apoderar dos bens do nlcleo familiar apés a morte do conjuge, com guem vivia como tal’.

LINE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
2 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
3 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
4 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
5 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
5 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
" INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016



Homicidio - Consiste no acto de uma pessoa matar a outra®.
Homicidio frustrado - Consiste no acto de uma pessoa matar a outra sem sucesso®.

Violacéo - Aquele que tiver coito com qualquer pessoa, contra sua vontade, por meio de violéncia
fisica, de veemente intimidacdo, ou de qualquer fraude, que ndo constitua seducéo, ou achando-se

a vitima privada do uso da razdo, ou dos sentidos, comete o crime de violagao®.

Cépula com transmisséo de doencas - Aquele que, consciente do seu estado infeccioso, mantiver
coito consentido ou ndo consentido, com mulher ou homem com guem tem ou teve uma relacéo,
lagos de parentesco ou consanguinidade ou com guem viva no mesmo espaco, transmitindo-lhe

doenca ou infec¢do de transmissdo sexual'!.
Copula néo consentida - Aquele que mantiver coito ndo consentido??,
Estupro - Abuso sexual contra mulher

Atentado ao pudor - Todo o atentado contra o pudor de uma pessoa, que for cometido com

violéncia, quer seja, para satisfazer paixdes lascivas, quer seja por outro qualquer motivo*s.

Lenocinio - Aquele que profissionalmente ou com intengdo lucrativa, fomentar, favorecer ou

facilitar o exercicio por outras pessoas de prostituicdo®®.

Infanticidio - Homicidio de uma crianga'®.

8 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016

9 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mocambique. 2016

10 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mocambiqgue. 2016
1 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mocambique. 2016
12 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
13 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
14 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016
15 INE, Estatistica de Violéncia Doméstica 2013-2015. Mogambique. 2016



1. INTRODUCAO

A presente dissertacdo visa a obtengdo do grau de licenciatura, na qual far-se-a um estudo
investigativo em relacdo aos contomos da violéncia doméstica no ordenamento juridico
mocgambicano cujo enfoque sera dado a area juridico-penal. Por quanto, importa referir ainda
neste diapasdo que a maioria dos paises africanos a pratica da violéncia doméstica € comum.
Mocambique ndo é excepcdo, pois, segundo os dados do Instituto Nacional de Estatistica (INE)
2017, o pais conta com mais de 25 mil casos de violéncia doméstica, com destaque para

violéncia contra mulheres e criangas.

Actualmente, a principal fonte de dados sobre a violéncia doméstica séo as autoridades policiais,
de onde as vitimas tém se dirigido para denunciar as ocorréncias. A outra parte da informacéo é
captada através dos servicos de salde, quando as vitimas se dirigem para cuidados pds-violéncia,

gue séo denunciadas as autoridades policiais.

Um dos aspectos que sempre foi apontado como uma fragilidade relevante no combate a
violéncia no seio familiar tinha a ver com o problema da noticia do crime para efeitos de
desenvolvimento da respectiva ac¢éo penal e da tendéncia da vitima “quase sempre desculpar o

agressor” (Arthur, 2009), face a enorme pressao familiar e do agressor.

Foi neste contexto que se assumiu que a questdo da violéncia doméstica era um problema
estrutural da sociedade e ndo uma mera questdo “intramuros”, dai que havia que instituir

mecanismos mais eficazes para quebrar o “siléncio cimplice” da sociedade?®.

Assim, consagrou-se a natureza publica do crime de violéncia doméstica no art. 21° da Lei n°
29/2009, de 29 de Setembro (doravante apenas designada por “Lei da Violéncia Doméstica™)*’,
com implicacdes no regime de extin¢cdo do procedimento criminal, fazendo convolar a eficécia
do perdao de parte. Esta mesma acepgao foi continuada e assumida no novo Codigo Penal ora

em vigor, passando a violéncia doméstica ser regulado neste momento pelo novo Codigo Penal.

Entretanto, a insercdo da regra da “salvaguarda da familia” na aplicacdo da lei do sobredito

diploma legal, em certa medida é entendida como contraditéria com a natureza publica do crime,

16 A necessidade de que o crime de violéncia doméstica devia ser publico foi bem vincada no Comunicado feito
pelo Forum Mulher e publicado no Jomal “Savana’ em Dezembro de 20009.
7 Publicado no Boletim da Republica n.” 38, | Série.



para aléem de se tratar de um “subtil constrangimento™ para a aplicacdo de “penas leves” aos

actos e praticas de violéncia familiar e doméstica. Importa, pois, analisar:

e em que medida a clausula da “salvaguarda da familia” comprimiu a “natureza publica”

do crime de violéncia doméstica,

e O que nos impele a uma reflexéo sobre as eventuais implicacGes praticas daquela regra de

“salvaguarda da familia” no processo de aplicacéo da Lei da Violéncia Domésticae a
e Procurar determinar o seu sentido e alcance.

Impde-se reflectir sobre isso, sendo certo que o combate a violéncia doméstica sé agora comegou
e a impunidade parece-nos ser muito real, dai que se desaconselharia a aplicacdo da transac¢éo

penal e da suspensdo provisdria nos crimes de violéncia doméstica.

1.1 Delimita¢éo do Tema

A presente pesquisa trard em revista 0os contomos da violéncia doméstica no ordenamento
juridico mogambicano tendo em conta a vertente juridico-penal, ndo obstante, a necessidade de

Direito Comparado com vista a trazer mais subsidios ao tema.

2. PROBLEMA

O legislador estabeleceu que o crime de violéncia doméstica é publico, o que significa desde
logo que o exercicio da ac¢do penal nos casos tipificados nesta lei pode ser despoletada por todo

aguele que tiver ciéncia da sua ocorréncia.

Nestes casos, 0 Ministério Publico e as entidades policiais a partir do conhecimento de factos
com relevancia criminal que se enguadram em qualquer dos tipos previstos no novo Cddigo
Penal, pode iniciar as démarches processuais pertinentes com vista ao esclarecimento da autoria

e materialidade do crime.

Ora, da configuracdo do crime de violéncia domestica como um crime publico resvalou a ideia
profundamente enraizada de que situacGes de ofensas fisicas, morais, sexuais, patrimoniais e

sociais ocorridas sob a égide doméstica conrespondiam a foro privado e ligados a reserva intima



dos interessados, dai que a susceptibilidade de procedimento criminal estaria dependente da

“manifestacdo de vontade” das pessoas visadas.

Para Salgado (2010), aquela disposicdo “vem reconhecer que se trata ndo s6 de um problema
social com dignidade punitiva e carente de tutela penal, mas também de um problema publico,
relativamente ao qual o Estado tem responsabilidades ao nivel da contencéo e do combate a uma

situacéo clara de grave violagdo de um direito constitucionalmente consagrado”.

Evidente é que nos casos de violéncia domeéstica a dentincia é facultativa, isto é, qualquer pessoa
pode transmitir ao Ministério Publico e as entidades policiais factos que consubstanciem crimes
de violéncia doméstica de que tiver conhecimento, conforme se alcanca do disposto no n° 1 do
art. 23° da Lei da Violéncia Doméstica. Mas parece ndo ser claro que existam algumas entidades

oneradas com o dever de procederem a denuincia nestes mesmos casos.

Sintomético neste sentido, é que o Anteprojecto da Lei da Violéncia Doméstica’® previa a
obrigatoriedade dos agentes sanitarios em procederem a dendncias de factos em que houvesse

suspeita da verificacdo de crime de violéncia doméstica.

Ora, este preceito ndo foi acolhido pelo legislador, 0 que na prética enfraquece a propésito que
ditou a qualificacdo do crime de violéncia doméstica como publica. Pode, no entanto, ser
defensavel que, nos termos gerais as entidades policiais que tiverem conhecimento directo ou
indirecto da infraccdo e os funcionarios publicos que dela tomem conhecimento no exercicio ou
por causa do exercicio das respectivas funcdes (vide art. 7° do Decreto-Lei n°® 35 007, de 13 de

Margo de 1945) séo responsaveis pela dendncia.

O caracter publico do crime de violéncia doméstica tem importante relevancia quanto a eficécia
juridica do perddo na extingdo do procedimento criminal. Isto significa que estd embargada
qualquer possibilidade da vitima desistir da ac¢éo penal, alegando perd&o (vide a contrariu sensu
0 disposto no § 6° do art. 125° do Cdd. Penal).

18 O n° 3 do art. 29° do Anteprojecto estabelecia 0 seguinte “Sempre que derem entrada nas unidades sanitarias
casos suspeitos de violéncia doméstica contra a mulher, os agentes de salide devem encaminhar a vitima para as
autoridades perante as quais se deve apresentar a denincia, acompanhada do respectivo relatorio clinico”.
Anteprojecto da Lei da Violéncia Doméstica praticada contra a Mulher, elaborado pela sociedade civil, sob égide do
Forim das Mulheres e entregque em 2006 ao  Gabinete da  Mulher  Parlamentar:
www.mujeresenred.net/IMG/doc/3_PROP_LEI 1 DE _ABRIL.doc



Nestes termos, estava encontrada a solucdo que punha termo as situagfes que por temor ou
outros factores inibitorios, a vitima se abstinha de expressar a sua vontade de queixar-se ou até a

compeliam a optar pela desisténcia da ac¢éo penal.

Sucede, entretanto que face a regra da “salvaguarda da familia” é invocada para suster a ac¢éo
penal, subvertendo deste modo toda a légica que preside a qualidade publica do crime de

violéncia doméstica.

Somos de opinido de que nenhum fundamento de ordem juridica legal pode justificar extingdo do
procedimento criminal por perddo da vitima, desde logo porgue so6 é eficaz nos casos de crimes

de natureza particular e semi-publico (8 6° do art. 125° do C4d. Penal).

Por outro lado, decorrente da natureza publica do crime de violéncia doméstica 0 Ministério
Publico, como titular da accéo penal (vide arts. 5° do Cod. Proc. Penal e 1° do Decreto-Lei n° 35
007, de 13 de Margo de 1945), deve necessariamente promover todas as diligéncias cabiveis para

dar seguimento ao processo, evidente expressdo da efectivacdo do principio da legalidade.

De facto, ao Ministério Publico competira adquirir a noticia do crime, abrir e dirigir a instrucdo
preparatoria, deduzir a acusagdo e sustenta-la no julgamento, interpor recursos e promover a
execucdo das penas e doutras medidas, sem restricdes e condicionamentos pela queixa ou

acusacao particular.

Em sede de crimes publicos a legitimidade do Ministério Publico é plena, devendo promover o
processo sem quaisquer limitacdes, e nem a vontade ou oposi¢do da vitima possui virtualidade
para obstar a deflagracéo do competente procedimento criminal muito menos a sua extin¢do. Ao
Ministério Publico esta cerceada a possibilidade de ajuizar da conveniéncia ou ndo de
desenvolver actividade investigatoria e deduzir a acusacéo, havendo matéria indiciaria suficiente,
dai que nem a pretensa intengdo de ““salvaguardar a familia” podera sustentar ou suster da

prossecucao criminal.

Assim, em sede de crimes de violéncia doméstica, a decisdo de homologar a rendncia ou
desisténcia da accdo penal bem como o interesse de prevenir tensdes no seio familiar causada
pela existéncia do processo estd infalivelmente inquinado de vicio material, sendo por isso

susceptivel de reclamagéo (art. 28° do Decreto-Lei n° 35 007, de 13 de Margo de 1945), e ndo se



colocaria de parte a possibilidade de sujeitar-se 0 respectivo magistrado a procedimento
disciplinar e até criminal (por crime de falta de promocé&o do procedimento criminal — art. 287°
do Cod. Penal).

2.1 Pergunta de Partida

Até que ponto o Tipo Legal de Crime de Violéncia Doméstica se mostra eficaz no ordenamento
juridico mog¢ambicano, tendo em conta a vertente da accdo penal versus salvaguarda do

instituto familia.

3. OBJECTIVOS DA PESQUISA
3.1 Objectivo Geral

Analisar os contomos da violéncia doméstica no ordenamento juridico mogambicano com

principal enfoque para natureza publica do mesmo e os requisitos da accéo penal.

3.2 Objectivos Especificos

1. Identificar os requisitos para existéncia de um crime de violéncia doméstica no ordenamento

juridico mogambicano;

2. Avaliar os pressupostos e 0s mecanismos para assuncdo publica do crime de violéncia

domeéstica no ordenamento juridico mog¢ambicano;

3. Trazer sugestdes com vista 0 melhoramento da legislacdo referente a violéncia doméstica em

Mocambique.

4. HIPOTESES

HO: Os pressupostos de assuncdo publica do crime de violéncia doméstica no ordenamento

juridico mogambicano encontram-se salvaguardados no no Codigo Penal;

H1: Os pressupostos de assun¢do publica do crime de violéncia doméstica no ordenamento

juridico mogambicano néo se encontram salvaguardados no no Codigo Penal;



H2: Os pressupostos de assuncdo publica do crime de violéncia doméstica no ordenamento
juridico mogambicano encontram dificuldades de implementacéo tendo em conta 0 pressuposto

de salvaguarda do instituto familial.

5. JUSTIFICATIVA

A presente pesquisa surge no ambito do papel das instituicdes publicas competentes para iniciacdo
de uma accéo penal no crime de violéncia doméstica, sendo 0 proponente do presente trabalho,
uma pessoa ligada a advocacia e docéncia, mas concretamente na area de juridico-penal, verifica-
se que a sociedade mogambicana como um todo possuem diversos casos deste Tipo Legal de

Crime, dos mais variados perfis e comportamento.

Nestes moldes, urge a necessidade de dar a conhecer sob o timbre academic as nuances juridico-
penal de forma, primeiro a manter a sociedade no geral ciente daquilo que sdo o0s pressupostos
para 0 cometimento desse crime, segundo, trazer mas um element didéctico e de aprendizagem

no ambito do processo de enriquecimento da nossa doutrina.

6. METODOLOGIA DE INVESTIGACAO E PESQUISA

O presente trabalho possui natureza qualitativa que assenta na anélise de contetdos de leis e textos
de autores gue se expdem acerca do assunto. O método de abordagem é dedutivo devido a analise

feita na doutrina em relacéo a esta matéria é pertinente demonstrar a nossa posicao.

O método de procedimento é monogréfico e de compilacdo uma vez que “o trabalho de
compilacéo consiste na exposicao dos varios autores que escrevem sobre o tema escolhido™. As
técnicas e instrumentos de investigacdo baseiam-se em documentacdo através de obras de alguns

autores ligados a banca.

A metodologia definida para este estudo foi o Survey, com aplicacdo da Estatistica Descritiva, 0
objectivo de descrever a opinido de determinada populacdo, utilizando técnicas padronizadas de
colecta de dados, estruturadas num questionario. A pesquisa esta apoiada em levantamentos de
dados, através de uma analise de documentos e dados obtidos por observacdo e comparacéo, para
tanto serdo consultados materiais extraidos de livros, revistas e legislacdo, tendo em conta o seu

processo evolutivo.
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CAPITULO I: ENQUADRAMENTO TEORICO E CONCEPTUAL

1.1 Conceptualizacéo da Violéncia Doméstica

A Declaracdo das Nagbes Unidas Sobre Erradicacdo da Violéncia Contras as Mulheres, adoptada
pela Assembleia Geral da ONU em 1993, fomece um quadro amplo e relevante para defini¢céo da

violéncia doméstica.

O documento define violéncia doméstica como “qualquer acto de violéncia baseado no género que
produza ou pode produzir danos ou sofrimento fisico, sexual ou mental, incluindo as ameagas de

tais actos, a coergdo o0 a privacdo arbritaria da liberdade, tanto na vida publica como na privada”.

A Declaracéo refere também que a violéncia doméstica abarca, entre outras, “a violéncia fisica,
sexual e psicologica que se produz no seio da familia e na comunidade em geral, incluindo
pancadas, abuso sexual de raparigas menores, a violéncia relacionada com o dote, a violagédo
conjugal, a mutilacdo genital feminina e outras préticas tradicionais prejudiciais para a mulher, a
violéncia ndo conjugal e a violéncia relacionada com a exploragdo, o assédio sexual e a
intimidacéo no local de trabalho, nas instituices educativas e em qualquer outro lugar, o trafico

de mulheres, a prostituicéo forcada e a violéncia perpretada ou tolerada pelo Estado™°.

Apesar de reconhecer as variadas formas de violéncia doméstica, esta pesquisa dard mais enfase a
violéncia doméstica contra as mulheres, por sinal a forma mais frequente de violéncia contra as

mulheres.

A revisdo inicial da literatura mostra que a violéncia contra a mulher é um fendmeno complexo e
polissémico, o que pode ser percebido através da diversidade de termos utilizados para se referir a
este tipo especifico de violéncia contra a mulher: violéncia intrafamiliar, violéncia conjugal,
violéncia doméstica contra a mulher e violéncia de género, para citar apenas alguns exemplos.
Esta diversidade de termos reflecte-se nas discussdes sobre a conceptualizagdo deste fenémeno,

gue ndo fomecem uma definig¢do Unica.

19 Assemblea General de Las Naciones Unidas: Convencién sobre la Eliminacion de todas las Formas de
Discriminacion contra la Mujer (CEDAW), 1979
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Normalmente a violéncia domestica contra a mulher é definida tendo como marco o domicilio
(quando praticada dentro de casa) e a convivéncia (quando perpretada por um parceiro intimo e

membros da familia).
Por exemplo:

“Violéncia doméstica é a violéncia, explicita ou velada, praticada dentro de casa, usualmente entre
parentes. Inclui diversas praticas, como a violéncia e o abuso sexual contra a criangas, maus-tratos

contra idosos, e a violéncia sexual contra o parceiro.?”

Alguns autores distinguem a violéncia doméstica da violéncia conjugal. A primeira seria a
perpretada no lar ou na unidade doméstica, geralmente por um membro da familia e a Ultima seria
aquela que se da entre conjuges, ex-conjuges, companheiros, ex-companheiros, podende incluir

outras relagdes (noivos, namorados)?..

Neste trabalho define-se violéncia doméstica contra a mulher como qualquer incidente de ameaca,
violéncia ou abuso (psicoldgico, fisico, sexual, financeiro ou emocional) perpretada pelo parceiro

ou ex-parceiro e demais familiares contra a mulher, no espaco doméstico.

Esta violéncia é também definida como violéncia de género, pois entende-se que 0 género (e ndo
necessariamente o0 sexo) do agressor e 0 da vitima estdo intimamente ligados a explicacéo do acto
violento. A violéncia de género é mais geral e engloba as demais formas de violéncia contra a

mulher, onde cada uma apresenta uma nuance especifica.

Enquanto a nocéo de sexo refere-se as diferencas bioldgicas que existem entre homens e mulheres,
a nocdo de genero procura dar conta das diferencas sociais e culturais que existem entre os dois
sexos e explicar que caracteristicas apresentadas como naturalmente femininas ou masculinas ndo
passam de construcBes culturais apartir de uma diferenca biologica, isto é, que estas ndo sdo

naturais.

A violéncia doméstica produz-se sobretudo na forma de maus tratos do marido contra a mulher,

porém esta extende-se para além do casal e da familia, pois inclui a violéncia contra a mulher em

20 In pt.wikipedia.org/wiki/Violéncia_doméstica, consultado a 10/06/2006.
21 Dicionario da Violéncia contra a Mulher, in http://www.mulheres.org.br/violencia/artigos04.html, consultado a
10/06/2006.
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casais que vivem em unido de facto e ainda em casais que ndo vivem juntos ou que ja se
separaram. Como foi anteriormente referido, usualmente chama-se violéncia doméstica quando
esta desencadeia-se no ambito da convivéncia, contudo é preciso ter em conta que a violéncia
conjugal inclue casos em que ndo ha necessariamente convivéncia, e onde o facto de existirem
lacos afectivos entre 0 homem e a mulher ou terem existido no passado passam a ser

determinantes.

Apesar de a violéncia domestica ocorrer predominantemente no interior do domicilio, este espaco
ndo possui exclusividade no exercicio deste tipo de violéncia; ndo séo raras situacbes onde o
homem abusa verbalmente ou ataca fisicamente a sua companheira na rua, no trabalho ou na

escola.

Clarificar a que nos referimos quando usamos a terminologia violéncia doméstica e espeficicar
gue é contra a mulher é importante pois, ha quem defenda (Varela: 2005) que o termo violéncia
domeéstica é similar a violéncia mais geral, como a de rua, pois ndo faz referéncia ao lugar onde

esta é exercida, ndo clarifica quem a exerce nem porgue o faz.

Para Varela “utilizar violéncia doméstica para referir-se a violéncia contra as mulheres é um eno,
pois estes ndo sdo sindnimos??” adianta que o termo mais comrecto seria violéncia de género pois
este da conta do caracter instrumental das agressfes contra as mulheres, isto é, o facto de ser um

mecanismo para controla-las, manté-las obedientes e no seu papel tradicional.

Ao utilizar o termo violéncia doméstica contra a mulher ndo se pretende tratd-lo como sinGnimo
de violéncia de género e sim como parte desta. Por outro lado, a definicdo acima apresentada

identifica claramente a vitima.

1.2 Tipos de Violéncia Doméstica

A violéncia doméstica pode assumir diversas formas:

1. Violéncia fisica — uso da forga que provoca dano fisico ou atente contra a sua integridade fisica,

tais como: empurrdes e bofetadas.

22 No original: “Utilizar violencia doméstica para referir-se a la violéncia contra las mujeres es un error puesto que
No son sinbnimos”.
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2. Violéncia verbal — palavras ofensivas, recriminacéo e criticas com o objectivo de destruir a

auto-estima.

3. Violéncia psicoldgica - actos, condutas, omissdes ou exposicao a situacdes que alterem ou
possam alterar o estado afectivo necessario para o desenvolvimento psicolégico normal, tais como:

insultos, ameacas, humilhacdes e isolamento.

4. Violéncia sexual — toda a actividade dirigida a realizagdo de actos sexuais contra a vontade da
mulher; esta vai desde qualquer tipo de contacto sexual ndo desejado até a intencdo de violar ou a

propria violagéo.

5. Violéncia econdmica — controlo e limitagdo de recursos econémicos e ac¢Bes que impedem o

acesso aos bens e servicos.

6. Violéncia social — actos e comportamentos que limitam as relagdes sociais e familiares, que

isolam a mulher e ndo Ihe permitem a utilizac&o das redes de apoio. (Mejia et al.: 2004)

As diversas formas de violéncia ndo ocorrem isoladamente; o exercicio da violéncia pode
combinar duas ou mais formas de violéncia por exemplo, a violéncia sexual comporta agressao
fisica e a humilhac&o, por outro lado qualquer que seja a forma que a violéncia assuma envolve

sempre um grau de violéncia psicoldgica ou emocional.

1.3 O Ciclo da Violéncia Doméstica

Os actos violentos sdo desencadeados por uma atitude, um comportamento ou palavra que o
agressor interpreta como uma ameaca a sua autoridade, ferindo a sua auto-estima. A agressao é
por um lado uma autoafirmacdo da identidade e por outro um instrumento de manutencdo do

poder do homem e de reproducdo da submissdo da mulher.

O ciclo da violéncia doméstica contra a mulher é caracterizado por trés fases?:

2 0O modelo do ciclo da violéncia doméstica foi popularizado nos Estados Unidos da América, contudo tem sido
critico como resultado de pesquisas por ndo ser consistente com as experiencias das mulheres, uma vez que existem
muitas mulheres que nunca experienciaram o periodo de arrependimento/lua de mel, por outro lado outras mulheres
vitimas de violéncia afirmam que na sua relagdo ndo houve um acumular gradual da tensdo, mas que os episodios
violentos eram imprevisiveis quase aleatorios. Segundo os criticos este modelo é estatico e ndo dinamico. R.
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1. Primeira Fase (acumulacéo da tensdo) — As agressdes apresentam-se na forma de incidentes
menores de maltrato e pouco frequentes. A vitima é complacente e tenta encontrar desculpas para
a agressividade do seu parceiro pois € tomada de supresa e ndo espera que tal volte a suceder, o
homem entende esta atitude como uma aceitagdo/reconhecimento da sua autoridade e sente-se

encorajado.

2. Segunda Fase (explosdo de violéncia) — As agressfes e as lesdes tomam-se mais graves, 0
agressor deixa-se dominar pela raiva e os incidentes comecam a ser cada vez mais frequentes. A
mulher perde o controle sobre a situacdo, é totalmente controlada pelo agressor e ja ndo consegue

explicar os actos violentos do seu agressor; esta fase pode durar dias.

3. Terceira Fase (arrependimento) — A violéncia e a tensdo desaparecem temporariamente; 0
agressor mostra-se amavel e simpéatico podendo chegar a pedir perdao pela sua agressividade e
chegando a prometer ndo o repetir. A vitima aliviada e satisfeita cré no parceiro e sente que é sua
responsabilidade manter a paz no relacionamento assim como a continuidade da relacéo familiar;

geralmente esta ndo abandona o agressor.

Osorio et al** Identificam como principais componentes do ciclo de violéncia os seguintes: o
comeco; 0 abuso; 0 medo das consequéncias; a racionalizagdo; o continuo abuso emocional e o

continuo abuso fisico.

Uma das principais caracteristicas da violéncia doméstica é a sua rotinizagdo; com o0 tempo 0s
actos violentos tomam-se repetitivos e a sua gravidade aumenta podendo ser extender-se a outros
membros da familia e ser transmitidos de geragdo em geragdo. A medida que o tempo vai
passando o0 abuso contra a mulher passa a incorporar todos os tipos de violéncia. O ciclo repete-se
constantemente e a fase de arrependimento dura pouco; a violéncia transforma-se num ciclo

vicioso. Segundo Favieres?® durante a fase de anrependimento o homem cede poder a mulher, mas

Emerson Dobash & Russel P. Dobash, Women, Violence and Social Change 222-23, 225, 229-32 (1992) citado em
http://www.stopvaw.org/Evolution_of Theories_of Violence.html?SEC= {CB975022-9EC6-4488- 9566-
8A27E91EDC6D} &Type=B_BASIC

24 OSORIO et al. (2001): Poder e Violéncia: Homicidio e Femicidio em Mogambique”, WLSA- Mocambique,
Maputo.

% Alejandra Favieres, Psicoléga, Chefe do Servigo de Atencdo a Mulher em Crise de Madrid, Espanha, citada por
Gisela Ortega in http://www.pieldeleopardo.com/modules.php?name=News&file=article&sid=2203 consultado a
10/06/2006
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apenas momentaneamente pois cada vez que esta tenta exercer esse poder recém adquirido as

tensdes voltam a acumular-se e ocorre uma nova exploséo de violéncia.

1.4 Teorias sobre Violéncia Doméstica

As primeiras teorias desenvolvidas para explicar a violéncia defendiam que esta devia-se a
perturbacdes do foro psiquiatrico, isto €, que os homens que agrediam as suas parceiras faziam-no
porgue estavam mentalmente perturbados, assim como as mulheres que permaneciam em relacdes
violentas. As pesquisas, no entanto, mostraram gue o0 comportamento dos perpetradores da
violéncia doméstica ndo apresenta 0 mesmo quadro que o dos doentes mentais.

Estudos tentaram também explicar a violéncia como algo que se aprende durante a infancia e que
as vitimas de violéncia eram mulheres que procuravam homens violentos porgue tinham visto as
suas méaes serem abusadas enquanto 0s rapazes que haviam testemunhado a violéncia dentro do lar
tenderiam a tomar-se adultos violentos; apesar de pesquisas confirmarem que 0s rapazes que
testemunham a violéncia na familia ttm maior probabilidade de se tomarem violentos no futuro,

estudos mostram também que ha muitos que ndo se tomam violentos com as suas parceiras.

Alguns tedricos descreviam a violéncia como resultado da perda de controle, derivada da
dificuldade dos homens em controlar a raiva e a frustucdo. Outros acreditavam que os homens se

tomam agressivos quando consumem alcool o que faz com se descontrolem.

Muitas outras teorias foram desenvolvidas para explicar a violéncia domeéstica, mas sem, contudo,
gue nenhuma reconhecesse que a violéncia ndo ¢ um fim em si mesma, mas um meio, um

instrumento para ganhar controle sobre as acgdes, 0s pensamentos e 0s sentimentos da parceira?®.

Uma das contribui¢@es-chave para a comprensdo da violéncia contra a mulher provém dos estudos
feministas. E o feminismo como teoria e movimento social que redefine a violéncia contra as
mulheres como um problema social e politico; o feminismo possibilita uma nova viséo, uma

reiterpretacédo deste fendmeno através da analise e do questionamento da ideologia patriacal.

% Minnesota  Advocates for Human  Rights, “Stop  Violence  Against Women” in
http://www.stopvaw.org/Theories_of_Violence.html, acesso em 09/06/2006.
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Foi o feminismo radical, na década de 1970 que elaborou o marco estrutural para explicar o
sentido e o alcance da violéncia contra as mulheres, através do conceito de patriacado. A violéncia
contra a mulher deixa de ser algo pessoal entre agressor e vitima e passa a ser encarada como

violéncia estrutural contra o colectivo das mulheres?’.

Segundo Dolors Reguant?® o patriarcado “é uma forma de organizacdo politica, econémica,
religiosa e social baseada na ideia de autoridade e lideranca do vardo, na qual os homens séo
superiores as mulheres, 0 marido a esposa; 0 pai a mée, os filhos as filhas, os velhos aos jovens e a

linha de descendéncia patema a linha de descendéncia matema.

e Patriarcado surgiu da tomada de poder historica por parte dos homens, 0s quais
apropriaram-se da sexualidade e reproducéo das mulheres e de seu producto- os filhos,
creando a0 mesmo tempo uma ordem simbolica através dos mitos e da religido que o

perpetuam como Unica estrutura possivel.”

e Na mesma linha, de Miguel?® defende que se trata de um sistema de dominacédo baseado
no sexo-género (mulheres como inferiores e como propriedade dos homens)
independente dos outros sistemas de dominagdo e que apresenta formas de opresséo e
legitimacéo especificas, relacionadas com a desigualdade tanto na esfera publica como na

esfera privada.

Estudos, mas recentes sobre a violéncia contra a mulher tém-se dedicado a mostrar que esta nao
€ nem natural nem sinal de patologia, mas sim algo que é cultivado e legitimado pelas sociedades

patriarcais como elemento intrinseco a masculinidade.

“A violéncia ndo se deve apenas a caracteristicas singulares e patoldgicas de uma série de
individuo, mas a uma maneira cultural de definir as identidades e as relagdes entre os homens e

as mulheres.”?0

27 DE MIGUEL, Ana, “La violéncia de género: La construccion de um marco feminista de interpretaccion”, in
http://www.mujeresenred.net/article.php3?id_article=440 acesso em 09/06/2006

8 REGUANT, Dolors (1996): La Mujer no existe, Maite Canal, Bilbao, pag.20, citado em VARELA, Nuria, (2005):
“Feminismo para Principiantes”, Ediciones B, Barcelona.

2 DE MIGUEL, Ana: Obra citada

30 Programa de prevencion de la obra Social “la Caixa” - Obra Social, (2005): “Violéncia: Tolerancia Cero”,
Fundacion “La Caixa”, Barcelona.
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CAPITULO II: VIOLENCIA DOMESTICA EM MOCAMBIQUE

2.1 Contextualizacdo da Violéncia Domeéstica em Mocambique

A violéncia doméstica contra a mulher ¢ uma pratica enraizada na sociedade mogcambicana e
continua a ser considerada como um problema privado, isto é, como um assunto que apenas diz
respeito ao casal e sua familia. Ha a percep¢do generalizada do recurso a violéncia no contexto

doméstico como legitimo.

Um inquérito realizado no pais, onde foram inquiridos jovens entre os 15 e 20 anos de ambos
sexos, revelou gue a violéncia contra a mulher é percebida como um direito do homem/parceiro;
guando inquiridos acerca de se um homem pode ou ndo bater nos seus companheiros tanto

rapazes como raparigas responderam afirmativamente.

As situacOes identificadas pelo estudo nas quais este pode agredir a sua companheira sdo: se a
mulher ndo cuidar bem da casa e dos filhos, se o parceiro suspeito que ela o traiu; se ela se negar
a ter relagdes sexuais; e se esta utilizar o dinheiro reservado para as despesas da casa para a

compra de bebida.

A mesma percentagem (26%) de rapazes e de raparigas afirmou que o marido/namorado tem o
direito de bater a sua esposa/namorada se esta negar-se a ter relagdes sexuais; por outro lado
cerca de 4% das raparigas inquiridas, com experiéncia sexual, declararam ja terem sido forgadas

a manter relacoes sexuais®!.

Segundo Arthur®? existe uma certa cumplicidade masculina em relacdo a violéncia contra as
mulheres que se reflecte no esforgo por defender o seguinte: que a violéncia doméstica ndo tem a
amplitude que se pretende; que a violéncia doméstica também se exerce pela mulher sobre o
homem (peso embora as estatisticas digam o contrario); que as mulheres sofrem violéncia porque
a provocam desobedecendo aos seus maridos; que a violéncia é parte da cultura por isso nao-
condenavel ou ainda que a violéncia constitui uma prova de amor para as mulheres e que por isso

estas gostam de apanhar.

31 RepUblica de Mogambique, Instituto Nacional de Estatistica (2003): “Inquério Nacional Sobre Salde Sexual e
Reprodutiva dos Jovens e Adolescentes”, Maputo.
32 In Qutras Vozes, N. 13, Novembro de 2005, Women and Law in Southem Africa Mogambique Maputo.
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Tendéncias de Casos de Violéncia Doméstica

Segundo o Grafico 1.1, no periodo de 2015 a 2017, em cada 10 Mil pessoas, cerca de9.5 em

média foram vitimas de violéncia doméstica no Pais.

Grafico 1.1 Raclo de vitimas de violéncla reportados em cada 10000
pessoas, Mogambique 2015- 2017

10 - 9.4 96

2015 2014 2017

Fonte: Comando Gera da PRM = Desartamerto ce Atendiments a Familiz & Mencrae Vitimae de Viclkénda, 2015-20L7

A cumplicidade e tolérancia social reflecte-se tambem nos discursos das vitimas de violéncia
doméstica. Arthur & Mejia* analisando a violéncia doméstica e a percepcéo das vitimas sobre a
mesma (com base em entrevistas realizadas com vitimas de violéncia doméstica, que haviam
denuncidado os seus agressores) referem que “o juizo de valor sobre 0 comportamento dos seus
parceiros violentos ndo contesta propriamente a prorrogativa marital do uso da violéncia para
resolver conflitos domésticos ou para “corrigir’ a esposa, mas sim a falta de motivos (...) nao se
pde em causa o direito dos maridos ou parceiros de usarem de violéncia contra as suas esposas,
sempre que estas 0 meregam, ou seja, sempre que uma mulher ndo se atenha ao comportamento

esperado e aos papéis que lhe sdo atribuidos.”

3 ARTHUR, M & MEIJIA, M, (2005): “Da agressdo a dentncia: andlise de percursos de mulheres”, in Revista
Outras Vozes, N.12, Women and Law in Southem Africa - Mogambique, Maputo
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As mulheres que denunciaram os seus agressores foram porque acreditam que cumprem com as
suas obrigacGes no lar e que, portanto, ndo existe uma justificacdo plausivel e justa para a

agressao de que foram vitimas.

A falta de dados estatisticos que permitam comprovar a gravidade da situacdo reflecte entre
outros factores um siléncio conivente e a falta de seriedade com que a questao € tratada. Embora
ndo existam estatisticas nacionais sobre a violéncia contra a mulher em Mogambique estudos t¢ém
sido conduzidos sobretudo pelas organizagfes de promocéo e defesa dos direitos das mulheres,
nomeadamente a Women in Law in Southem Africa-WLSA, Muleide, Associagcdo Mogambicana
de Mulheres de Canreira Juridica-AMMCJ, Forum Mulher e instituicdes de pesquisa, com vista a

analisar a dimenséo do fendmeno no pais.

O Centro de Estudos da Populagéo da Universidade Eduardo Mondlane, em coordenagéo com a
United Nations Office on Drugs and Crime (UNODC), Ministério da Mulher e da Coordenacéo
da Accdo Social (MMCAS), Programa das Nacbes Unidas para 0 Desenvolvimento (PNUD) e
outras organizagbes nacionais e estrangeiras, implementou em Mocambique o Inquérito
Intemacional sobre a Violéncia contra a Mulher, conhecido pela sigla IVAWS (Intemational
Violence Against Women Survey). O IVAWS foi concebido para inquirir mulheres com idades
compreendidas entre 18 e 69 anos acerca das experiéncias de violéncia que sofreram durante a
sua vida. O inquénto incidiu sobre uma amostra de 2015 casos, devido a questBes técnicas e
metodoldgicas no processamento de dados, destes foram apenas considerados 1927 casos.

Cerca de 54.2% das inquiridas admitiram que em algum momento da sua vida foram vitimas de
violéncia fisica e/ou sexual; os actos de violéncia fisica mais frequentes identificados pelo
inguérito foram: esbofetear, pontapear, morder ou esmurrar para além das ameacas a integridade
fisica. Cerca de 22.8% (439 mulheres) admitiram que em algum momento da sua vida
experimentaram algum tipo de violéncia sexual; os tipos de violéncia sexual mais frequentes

identificados foram: “apalpar sexualmente” e o sexo forgado/violacéo.

Segundo os resultados do inquérito o principal agressor é um parceiro intimo particularmente o

parceiro actual; cerca de 39.5%das agressdes referidas foram perpretadas por um parceiro intimo.
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2.1.1 Violéncia Doméstica Criminal

A violagdo de menores de 12 anos, violéncia fisica simples e a violagdo em geral, foram os casos
criminais mais frequentes. A percentagem de casos de violéncia fisica simples reduziu de 25.9%
para 11.3% de 2016 para 2017, respctivamente, enquanto a violagdo sexual aumentou de 15.3%

para 21.8% no mesmo periodo, como ilustra o Grafico 2.2.

Grafico 2.2 Distribuicdo percentual de casos criminais em criancas de 0 a 17 anos por tipo,
Mogambique 2016-2017
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O Grafico 2.3 mostra a distribui¢do percentual de casos criminais em criancas de 0 a 17 anos por
sexo, segundo tipo de violéncia. Em todo tipo de crime apresentado, as crian¢as do sexo
feminino constituem a maioria, com destaque para violagdo de menores de 12 anos com 100%
Cerca de 97%das vitimas de violacédo sexual era do sexo feminino. A percentagem de vitimas do
sexo feminino nas categorias de abandono de infantis, atentado ao pudor, violéncia patrimonial

esta acima de 90%0 dos casos.
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Grafico 2.3 Distribuicdo percentual de casos criminais em criangas de 0 a 17 anos por sexo,

segundo o tipo, Mogambique 2017
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Dados do Departamento da Mulher e Crianca do Ministério do Interior indicam que a maior
parte dos casos de violéncia atendidas nas Secc¢bes de Atendimento a Mulher e Crianga, séo de
mulheres. Embora os dados ndo especifiqguem o contexto em que a violéncia teve lugar nem por
guem foram perpretados sabe-se que as atribuicfes das SecgOes de Atendimento a Mulher e
Crianca Vitimas de Violéncia sdo: a) prevenir e combater a violéncia domeéstica, b) prestar
assisténcia as vitimas de violéncia domestica, abuso sexual e trafico, ¢) proporcionar um
atendimento personalizado de acordo com as necessidades de cada vitima e d) garantir a

observancia da lei e facilitar o acesso a justica.

Segundo o Quadro abaixo, a viola¢gdo de menores de 12 anos e a violagéo sexual foram os tipos
de violéncia com mais casos com, 22%e 21.8% respectivamente. Nao houve registo de casos de

estupro e de violéncia moral.

A violacdo de menores de 12 anos foi a categoria mais frequente nas provincias daZambeézia,
Cabo Delgado, Niassa, Nampula e Tete com 40.0% 33.7% 26% 26.8% e 21.3%
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respectivamente. A violagdo sexual foi registada com mais frequéncia na Provincia de Manica e

todas as provincias da regido Sul, enquanto o atendo ao pudor registou-se mais em Sofala.

Distribuigdo percentual de casos criminais em criangas de 0 a 17 anos por tipo segundo provincia,

Mocambique 2017
Tipaos de crime
S o Maus
bnkda w“ﬁ:ﬂ: Violéncia | Violéncia d:iﬁ::ﬁ‘: tratos a
simies & Patri- | Psicolo- de 12 Violacdo | menores
i monial gica st _ e
INCapazes
Pais 13,7 2 2,9 22 21,8 12,5
Miasea 91 8 0 25,1 193 18,2
Cabo Deloado 11,5 0 1 33,7 22,1 17,3
Mamptila 11,8 26 7 26,8 21,6 13,7
Zambeézia 506 0 1.3 40 15 4 11,3
Tete 20,5 5,7 2,5 21,2 16,4 1,6
Manica 9.5 0 0 18,1 295 17,1
Sofala 11,8 05 4,8 11,8 155 12,3
Inhambane 21,7 19 4.8 13,5 18,8 10,1
Gaza 19 0 15 238 288 9,3
Maputo Prov. 15,6 2,4 4.4 18,8 21,6 12,4
Maputo Cidade F | 13 5.8 12,9 269 19.2
Contimim..
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Continuagao

Tipos de crime
Siiztcionic s bt Rapto ‘:?;u":;“r Outros Total N
ou menor
Pais 1,3 1,5 5,2 17,1 100 1737
Miassa 0 34 0 159 100 38
Cabo Delgado a 1 1 125 100 1M
Mamptila { 2 26 17 100 153
Zamboézia 0 1.3 1,9 194 100 150
Tete 4,1 0.8 7.4 19,7 100 122
Manica 0 1 ] 24,8 100 105
Sofala 0 1,1 24,1 18,2 100 187
Inhamhans ] 2.0 43 19.8 100 207
Gaza 1 ) i 2,4 12,7 100 205
Maputo Prow. 3.6 1,6 3,6 16 100 250
Maputo Cidade 45 0 32 14,1 100 156

Fontz: Comando Garal da PRM = Decertarmento dz Mendimento @ Samilia e Mencres Yidmas da vicdnoia, 2015-2017

A violéncia fisica simples foi mais frequente em 2017, com 50.01% de casos, seguindo-se a
psicologica (25.39%) e patrimonial (14.55%). Os casos de copula com transmissdo de doenga,
cépula ndo consentida, atentado ao pudor, maus tratos contra a pessoa idosa e trafico de pessoas
foram 0s menos reportados. Importa referir que houve registo de uma nova categoria de

violéncia fisica grave que resultou em morte com 0.12%

Distribuicéo percentual de casos criminais mais frequentes em adultos, Mo¢ambique 2017
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O Quadro abaixo apresenta a distribui¢ao percentual de vitimas por tipo de casos criminais mais
frequentes em adultos, segundo provincias. A violéncia fisica simples foi reportada com maior
frequéncia em todas provincias, com destaque para Gaza e Nampula com mais de 62% No geral
0s casos mais reportados foram, violéncia fisica simples, Violéncia psicoldgica e patrimonial
com 51.0% 25.9% e 14.8% respectivamente, e a violéncia social foi a reportada com menos

frequéncia.

Distribuicdo percentual de casos criminais mais frequentes em adultos segundo provincia,
Mocambique 2017
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Violéncia| Violéncla| WViola| Violé Ncia| Wioléncia Dt
Provincia fisica fisica| MNcia Patri psico- wn‘;?; Total N
simplas grava| Morsl Monial logica
Pals 51,0 59 11 14,8 25,9 1,2 100 11906
Niassa 485 40 25 18,0 23,4 34 100 471
Caho Relgaro 45,8 12.7 1,1 18,3 18,3 2.8 100 361
Narrpila 62.3 1.9 1,2 12,7 17.4 1.8 100 1 146
Zambézia 42,3 9.4 L3 219 23,7 2.2 100 o7
Tete 59,4 6,5 0,5 144 18,2 a8 100 1150
Manica 33,0 3 ) 15,3 252 0,2 100 1049
sofala 48,3 3,3 L1 18,5 25,4 2,2 100 1 254
Inhambane 59,8 i 02 79 ig2 Q7 100 1 236
Gaza 62.0 65 27 13,9 14,4 0,5 100 a28
m’;jlga 45,1 62 L2 13,9 iL5 0,8 100 1 945
Mapiito Cidade 515 50 07 15.1 37.0 e 100 1 559

Fomta: Comands Seral da PRM = Depanamearic de Mandimento 2 Familia e Menores Vidmae de vicléncia, 20L7

O Quadro abaixo, mostra que a violéncia fisica simples e a violéncia psicoldgica registaram
maior nimero de casos, com percentagens acima de 30% para ambos sexos, enquanto as

violéncias morais e sociais reportaram menos casos.

Distribuicdo percentual de idosas vitimas de violéncia criminal por tipo de violéncia, segundo

sexo, Mogambique 2017

Masculino Feminino
N 114 176
Totzl 100 100
Viol&ndia fisica simplas 33.3 35,2
ViolEncia fisica grave 79 6.8
ViolEncia psicoldgica 30,7 399
ViolEndia patrimonial 1B.4 8.0
Maus tratos contra a pessoa idosa 3.5 8.5
vinléncia maral 15 0.0
VinlEncia Social X {] 0.0
Vinlacao T

Fonze: Uomanda Geral ca FEM = ﬂE-FI':‘I.r'T.EII‘I'EI'tB de Atendiments a Familia 2 Menoree Vitimae de 'JIBI-E'ID-B, 2017
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2.1.2 Obrigatoriedade de Aplicacdo de Penas Leves

A regra de “salvaguarda da familia” amilde é invocada como um critério para determinacéo da
medida concreta da pena, funcionando como uma circunstancia atipica de diminui¢do da pena.
Ou seja, no momento da graduacéo da pena, face a necessidade de evitar que a deciséo seja mais
prejudicial ao equilibrio familiar ou a relacdo amorosa, 0 juiz deveria optar pela pena gue menos

consequéncia trouxesse a familia do agente®*.

Na prética, isso traduzir-se-ia na limitagdo do juizo de censura, quase que suprimindo a
possibilidade de aplicacdo da pena de prisdo, significando isso que as penas de priséo
“obrigatoriamente” deveriam ser substituidas por multa®, ou haveria lugar a suspenséo da pena e,
de certo modo, tomando geral a possibilidade de substituicdo da pena por prestacéo de trabalho a

favor da comunidade, prevista Codigo Penal.

Ora, o facto é que esta constru¢do ndo encontra respaldo legal, uma vez que face ao comando
geral formulado no art. 84° do Cod. Penal, determina-se a medida da pena: a culpa do agente
(expresso pela intensidade do dolo ou do grau da negligéncia,®® motivos do crime e a
personalidade do agente) e a ilicitude revelada pela gravidade do facto criminoso e 0s seus

resultados.

Como se V€, na determinacdo da pena concreta a aplicar, sempre feita em funcéo da culpa do
agente e das exigéncias de prevencdo, devem ponderar-se todas as circunstancias que, néo
fazendo parte do tipo legal, depuseram a favor ou contra o agente, dai que o interesse da garantia
da paz no relacionamento, por si s6, ndo pode compelir o juiz a ter que necessariamente optar por
uma pena de multa ou de prestacdo de trabalho a favor da comunidade ou até optar pela sua

suspensao.

34 Assim, por exemplo, o juiz deveria ao invés de aplicar uma pena efectiva de prisdo que implicaria “tirar o garante
da estabilidade econémica no lar”, fixando uma pena pecuniaria ou de prestacao de trabalho a favor da comunidade.
% Entendemos que as penas aplicaveis aos tipos de violéncia doméstica que ndo sejam superiores a seis meses sdo
susceptiveis de substituicdo por multa nos termos do art. 86° do C4d. Penal, pois como explicita MANUEL LOPES
MAIA GONCALVES, Cddigo Penal Portugués — Na doutrina e na Jurisprudéncia, 22 Edi¢cdo, Livraria Almedina,
pag. 184, “A suspensdo, nos moldes previstos no art. 86°, é sempre admissivel, salvo nos casos em que a lei
expressamente a proibe, mas nunca é obrigatoria”. E caso de proibicéo da substituicio da prisdo por multa, os crimes
contra a saide publica (vide art. 14°, n° 2 da Lei n° 8/82, de 23 de Junho).

3 Estando certo que o crime de violéncia doméstica apenas pode ser praticado de forma dolosa.
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Se a regra da “salvaguarda da familia” ndo possui a virtualidade de convolar a natureza publica
do crime de violéncia domestica ou de constituir singulamrmente um critério de determinagdo da

pena, qual é o sentido juridico-legal que o legislador Ihe quis atribuir?

3. A Clausula da “Salvaguarda da Familia”

O exercicio que nos propomos nesta parte € de buscar compreender o contetido da disposicdo do
art. 37° da Lei da Violéncia Doméstica, determinando qual o sentido em si mesmo (mens legis)

gue actualmente se deve fixar.

O preceito do art. 37° da Lei da Violéncia Doméstica contém o seguinte texto: “A aplicacdo da
presente Lei deve ter sempre em conta a salvaguarda da familia”. A insergdo desta disposicéo,
bem como o art. 36° do mesmo diploma,10 decorreu, como se sabe, no decurso da discussao na

especialidade da referida lei.

O motivo alegado para introducdo destes dispositivos tinha a ver com a necessidade de confenir
ao diploma, na altura em debate, “conformidade constitucional”, uma vez que era considerado

“discriminatorio e inconstitucional”’.

Com maior especificidade quanto a norma em analise, ainda pairavam também reservas quanto a
tipificacdo do crime de violéncia doméstica como um crime publico,11 na medida que isso
colidia com a reserva da vida privada e havendo o receio de que a aprovacdo da lei poderia
conduzir a um despotismo feminino, cujas consequéncias seriam antagonismos e desenlaces na

vida conjugal e amorosa.

Foi neste “ambiente de tensé@o” e pressao para aprovacdo que a horma do art. 37° foi inserida no
diploma, e a sua localizagdo na parte referente as “disposigdes finais” é bem expressivo desse
clima inflamado mas sobretudo do “fraco” aprofundamento do valor normativo real deste
preceito, embargando até a qualificacéo juridica da regra em termos de saber se se trata de um

principio geral ou de uma norma com conteldo meramente ordenador.

A partir daqui tomou-se ambiguo e vago aferir do pensamento do legislador com a adopgéo
daquele preceito normativo, pois mal se compreendia como é que ele se conciliana com

proposito da producéo de um quadro legal protector da violéncia baseada no género.
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Consequentemente, a interpretacéo do art. 37° ficou umbilicalmente impregnado de opinides e
“acusacOes”, a maior parte delas baseadas no senso comum e nas crencas tradicionais e
estereotipos, a saber, de que a Lei da Violéncia Doméstica abria campo a imiscuidade na vida
privada e era um “livro de receitas” para desentendimentos e desmoronamento da familia. Na
busca de extrair 0 sentido técnico-juridico e escapar a uma interpretacdo nao abrogante do
dispositivo em questéo e, eventualmente, a mais adequada aos fundamentos que presidiram a
aprovacdo da Lei da Violéncia Doméstica, a partida consideremos um conjunto de expresses
importantes contidas no preceito acima citado: “aplicacdo”, “deve ter sempre em conta”,
“salvaguarda” e “familia”.

A expressdo “aplicagdo” significa acto ou efeito de ajustar, empregar, impor ou adequar, o0 que
nos conduz a ideia de que a norma tem um destinatario concreto: as autoridades judiciarias
(Tribunal, Ministerio Publico, Policia), que sdo os sujeitos que empregam, impdem, ajustam,
empregam ou adequam as disposi¢Oes contidas na Lei da Violéncia Domeéstica. Ja a expressao
“deve ter sempre em conta” transmite a ideia da vinculacdo a algo, é uma imposicdo em
contraposicdo a faculdade, significa que o destinatario esta obrigado a adoptar um determinado
critério, dirigir a sua accdo num determinado sentido. Por sua vez, a expressao “‘salvaguarda”
pressupde o acto de salvar que é o acto de tirar ou livrar de um perigo, é proteger, é acautelar, é

amparo, é garantia.

Finalmente, “familia”, em termos genéricos, é o conjunto de todos os parentes de alguma pessoa.
Em sentido técnico-juridico, “familia” €, segundo definicdo vertida no do art. 2° da Lei da
Familia, “a comunidade de membros ligados entre si pelo parentesco, casamento, afinidade e

adopcao” bem como os membros ““da unido singular, estavel e livre”.

Com efeito, o sentido filolégico embutido na norma do art. 37° da Lei da Violéncia Doméstica é
de que o aplicador, as autoridades judiciarias, estdo vinculados a usar ou a empregar as normas
juridicas contidas na Lei da Violéncia Doméstica com vista a proteger, garantir e amparar o
conjunto de pessoas ligadas por lacos de parentesco ou de afecto. Em termos logicos, a
disposicéo do art. 37° da Lei da Violéncia Domestica tem em vista realcar a proteccéo da familia,
tida em termos constitucionais como “elemento fundamental e a base de toda a sociedade” (art.
119°, n° 1 da Constituicdo da Republica).
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Naturalmente que se justifica esta ideia de proteccdo ao nucleo familiar, pois é nela onde
privilegiadamente se “se cria, se desenvolve e consolida a personalidade dos seus membros e
onde devem ser cultivados o didlogo e a entreajuda” (n° 2, do art. 1° da Lei da Familia) e
constitui em si mesma a garantia de que “ndo ocorram situacdes de discriminagéo, exploragéo,

negligéncia, exercicio abusivo de autoridade ou violéncia no seu seio” (art. 4°, da Lei da Familia).

Para além disso, sendo o casamento a instituicdo que particularmente garante a prossecugdo dos
objectivos da familia (art. 119°, n° 2 da Constituicdo da Republica) seria inconcebivel que os
conjuges que estdo onerados com o dever reciproco de respeito, confianca, solidariedade,
assisténcia, coabitacdo e fidelidade (art. 93°, da Lei da Familia) ndo tivessem o merecimento de
amparo nas situacfes em que estivesse em causa a integridade fisica, moral, patrimonial e social

de um dos seus membros.

Neste sentido, concordamos com Berilia Cossa (2012) que pontua “Com toda a evidéncia, o
Artigo 37 ndo pretende salvaguardar a familia violenta, a familia onde as mulheres sofrem
guotidianas violéncias e por vezes encontram a morte, e onde as criangas nao se sentem seguras e
temem pela sua integridade fisica”, pois doutra forma seria paradoxal enunciar a necessidade da
defesa da “familia” e permitir que a partir desse enunciado a defesa implicasse a proteccdo do

agressor ou perturbador da harmonia e convivéncia sa entre os membros da entidade familiar.

Mais do que isso. Entender a “salvaguarda da familia” como escudo de proteccdo a actos de
violéncia entre pessoas ligadas por lacos de parentesco, consanguinidade ou amor ndo é coerente

no plano sistematico.

De facto, 0 art. 37° deve ser interpretado tendo em atengdo os objectivos que presidiram a
criacdo da Lei da Violéncia Doméstica,12 nomeadamente que a violéncia domeéstica contra as
mulheres € uma violéncia baseada nos desequilibrios entre homens e mulheres na sociedade e na
familia e que havia necessidade de definir um quadro legal que protegesse em especial a mulher

visto ser a maior vitima da violéncia ocorrida sob égide doméstica.

O art. 2° da Lei da Violéncia Doméstica, ao estabelecer que objectivo da lei é “prevenir,
sancionar os infractores e prestar a mulheres vitimas de violéncia domeéstica a necessaria
proteccdo”, certamente que embarga qualquer intencdo de ver na clausula de “salvaguarda da

familia” o veiculo de impunidades.
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Ademais, tendo o Estado Mocambicano ratificado, entre outros, instrumentos intemacionais
como a Convencdo Sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de Discriminagdo contra as
Mulheres (CEDAW) e o Protocolo a Carta Africana dos Direitos do homem e dos Povos relativo
aos Direitos da Mulher, em principio o legislador intemo ndo pode produzir direito em sentido

contrario aos principios plasmados naqueles instrumentos intemacionais.

Efectivamente, o Estado Mogambicano vinculou-se a adoptar medidas legislativas proibindo a
discriminacéo contra as mulheres e gque estabelecam punicédo e erradicacéo de todas as formas de
violéncia contra a mulher, instaurar uma proteccdo jurisdicional dos direitos das mulheres e
garantir pelas autoridades judiciarias e outras publicas a proteccdo efectiva das mulheres e,
sobretudo, actuar para que as autoridades e instituigdes publicas se conformem com a obrigacéo
de abster-se de qualgquer acto ou pratica discriminatoria contra as mulheres, incluindo todas
aquelas que exacerbam a persisténcia e a tolerancia da violéncia contra as mulheres, contidas nas
crengas e praticas culturais (vide alineas b), c) e d) do art. 2° CEDAW e n° 2 do art. 4° do

Protocolo acima referido).

Face a estes principios e obrigagdes assumidos pelo Estado Mogambicano, o sentido a conferir a
norma do art. 37° da Lei da Violéncia Doméstica s6 pode conduzir-nos a entender como uma
clausula de proteccdo da familia contra quaisquer actos e praticas que coloquem em risco a

dignidade da mulher.

Deste modo, tendo em atencdo ao conjunto de elementos (literais, 16gicos e sistematicos),
entendemos que a clausula da salvaguarda da familia € um preceito com o intuito de enfatizar
que no processo de aplicagdo da Lei da Violéncia Domeéstica as autoridades judiciarias
sobrelevam o interesse de defender e proteger a salde e convivéncia harmoniosa entre 0s

membros da familia.

4. Reflexdo sobre Salvaguarda da Familia versus Natureza Publica do Crime de Violéncia

Doméstica

A primeira, para realcar que tentamos demonstrar que, pese embora a aparente percepcao de que
a regra da “salvaguarda da familia” é contraditéria com a natureza publica do crime, dado que
permitir-se-ia a desconsideracdo da dendncia, tomando eficaz a vontade da vitima no
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desenvolvimento do procedimento criminal ou, nos casos onde houvesse lugar a punicdo, a
mesma deveria concretizar-se pela medida mais branda, como forma de garantir a estabilidade da
relacdo familiar ou amorosa, uma vez que esta construgdo ndo encontra sustentacdo alguma
guando confrontada com os objectivos da lei, 0s principios do Direito Intemacional aplicaveis na
ordem juridica intema e muito menos encontra respaldo quando analisado a luz dos principios e

regras gerias de direito.

E pois, que tendo em atengdo a importancia da familia na edificagdo e desenvolvimento da
sociedade, a necessidade de defesa dos seus membros, em especial a mulher, contra todos os
actos e praticas que coloquem em crise 0 respeito, harmonia, integridade moral e fisica, liberdade
sexual e direitos patrimoniais, dai que € ilicita qualquer interpretacdo da norma do art. 37° no
sentido desta conter implicitamente uma condicéo de eficacia do perddo ou um critério atipico de

diminuicé&o de culpa.

A segunda nota, é para alertar sobre as eventuais implicacdes na Lei da Violéncia Doméstica do
regime sobre as medidas altemativas a prisdo, sobretudo no que conceme a transagédo penal que

pode resultar da reforma do Cddigo Penal.

Um dos aspectos gue se afigura profundo na Proposta do Cddigo Penal, reside no modelo que se
pretende introduzir relativamente & responsabilizagdo juridico-penal dos infractores que nédo
passe necessariamente pela aplicacdo da pena de prisdo, cujo objectivo € acentuar o fim
ressocializador das penas e combater os problemas gravissimos de superotacdo das cadeias.
Com isso almeja-se humanizar o regime de execucdo de penas, reservando a pena mais grave — a

prisdo — para actos com pendor de ofensa aos bens juridicos mais graves.

Do que resulta da referida proposta, as medidas altemativas a prisdo serdo aplicaveis aos crimes
puniveis com penas de um a dois anos de prisdo simples, verificados determinados pressupostos
como o infractor ser delinquente primario, ter reparado 0s prejuizos e sujeitar-se a determinadas

condi¢Oes impostas a conduta do infractor.

Tais medidas, entretanto, ndo sdo aplicaveis a generalidade das infracces, isto €, proibe-se a sua
efectivacdo nos casos de crimes com particular gravidade, quais seja homicidio doloso, violacéo
sexual, rapto e trafico de pessoas, crimes cometidos com violéncia ou ameacga grave contra as

pessoas.
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Ora, a nosso ver nao ha divida que o regime de medidas altemativas a prisao tera reflexos na Lei
da Violéncia Doméstica, permitindo-se que em determinados crimes, como o crime de violéncia
patrimonial, violéncia psicoldgica ou violéncia social, possa 0 Ministério Publico ndo prosseguir

a accdo penal ou requerer ao tribunal a sua suspensao provisoria.

Entdo, questiona-se se isso ndo subverte a natureza publica dos crimes de violéncia doméstica, e
aqui de forma mais evidente do gue por via da clausula de “salvaguarda da familia”? Impde-se
reflectir sobre isso, sendo certo que o combate a violéncia domestica s6 agora comegou e a
impunidade parece-nos ser muito real, dai que se desaconselharia a aplicacdo da transac¢éo penal

e da suspensdo proviséria nos crimes de violéncia doméstica.

5. A Resposta de Mogambique Contra a Violéncia Doméstica

A atencdo ao problema da violéncia domeéstica em Mocambique é recente, 0s primeiros trabalhos
sobre o fendbmeno comegaram a aparecer nos anos 1990; as iniciativas para prevenir e combater a

violéncia doméstica tém sido lentas e atribuladas.

Apesar de o Estado mogambicano ter ratificado convengdes intemacionais de proteccdo dos
direitos das mulheres, séo as organizagdes de mulheres quem lidara 0 movimento contra a
violéncia doméstica através de acgdes com vista a revisdo da legislacdo e ao desenho de

initiativas com vista a responder a este problema.

Abaixo sdo apresentados os principais mecanismos de resposta nacional, estes referem-se tanto
ao trabalho desenvolvido pelas organizagbes de mulheres como as iniciativas desenvolvidas

pelas instituicdes do Estado.

5.1 A Violencia Doméstica no Novo Codigo Penal

A aprovacdo do Cddigo Penal, pela Lei n.° 35/2004, de 31 de Dezembro, trouxe na sociedade
mogambicana expectativas de consagracdo de um verdadeiro quadro normativo promotor e

protector dos bens mais importantes e necessarios do individuo e da sociedade.

Essa assercdo foi tomada em atengdo aos mais basilares principios da politica, economia e
sociedade, num meio que sofreu mutacGes e que o Velho Codigo de 1886 ja se mostrava

desajustado face a dindmica coeva da sociedade, entretanto evoluida.
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Relativamente a proteccdo dos direitos da mulher e da rapariga, pode se afirmar que o novo
Codigo comigiu, no geral, algum tratamento discriminatorio que lhes era votado. Desde logo,
eliminou a denominagdo do que no texto anterior eram chamados “crimes contra a honestidade”,

atribuidos a mulher, sempre que o seu instinto de vergonha fosse atentado.

A mulher vitima de violagdo ou de estupro era, para todos os propositos, entendida como
mulher desonesta. Passou, em conformidade, a nova Lei a referir-se a essa categoria de crimes
como crimes contra a liberdade sexual da mulher. Mais. O adultério da mulher era punido de
forma mais gravosa que o do homem, e o0 Codigo atenuava o homicidio praticado pelo marido se

houvesse adultério.

Estas consideracfes foram revistas no novo Cddigo com vista a concretizagéo cada vez maior do
principio fundamental da igualdade de género.

No entanto, apesar de algumas consideracdes de mérito que Ihe foram atribuidas, o novo Codigo
Penal ndo escapou a alguma polémica em volta de alguns artigos entendidos como violadores

dos mais basilares direitos humanos, sobretudo das mulheres e das criangas.

OrganizagOes da sociedade civil, congregadas numa coligacéo informal denominada Plataforma
de Luta pelos Direitos Humanos no Codigo Penal denunciaram lacunas e violagdo dos direitos
humanos, ao entenderem que o novo Codigo contrariava a Constituicdo da Republica e as
convengles regionais e intemacionais de que Mocgambique é parte. Onde a questdo era mais
assertiva, prendia-se com a incorporacdo da Lei da Violéncia Domestica no corpo do Cddigo
Penal (artigos 245.° a 257.9).

E que, de acordo com a Plataforma, a decisdo do legislador foi “precipitada e prematura e, por
isso, de desaconselhar”, porque a Lei da Violéncia Domestica (LVD), aprovada pela Lei n.°
29/2009, de 29 de Setembro, foi adoptada com o objectivo “especial”” de promover os direitos
humanos das mulheres, como sujeitos de direitos, com vista a acabar com a situacdo de

desigualdade existente entre ela e 0 homem em todos os campos.

Ou seja, com a aprovacdo da LVD, ndo fazia o Estado mais do que reafirmar o seu compromisso
de, por meio de medidas legais, minimizar as desigualdades historicamente construidas em tomo

do homem e da mulher e com isso promover a igualdade de direitos.

34



A mesma organizac¢éo civica arremessa contra o relativo pouco tempo de vigéncia da LVD, da
auséncia de estudos profundos sobre o seu impacto e dos problemas praticos que a mesma
suscita. Entende que a sua incorporacéo no Codigo Penal s vai trazer muitos constrangimentos,
sobretudo o da diluicdo da questdo especifica da violéncia contra a mulher para violéncia em

termos gerais realizada no ambito da familia.

E que ao tratar da violéncia doméstica de forma generalizada, sem um tonico especial na
condicdo da mulher, agravar-se-a a situacdo da vulnerabilidade da mulher no tratamento judicial
do crime de violéncia domestica e, consequentemente, aumentara a sensacado de impunidade e o
problema da minimizacdo do fendmeno no seio da sociedade em geral e, em particular, dos
operadores judiciarios (juizes, procuradores, advogados e policia), perpetuando a violéncia

sofrida pelas mulheres e raparigas em Mogambique.

Alias, essa mesma organizacdo defende, por isso, a inconstitucionalidade material do novo
Codigo Penal na matéria de interesse, na medida em que viola em termos substantivos o
principio constitucional e universal da igualdade, ja que esta provado que a maior parte dos casos

de violéncia doméstica levados aos tribunais ttm como vitimas o sujeito do sexo feminino.

O objectivo da presente apresentacdo é analisar a Lei da Violéncia Doméstica contra a Mulher &
luz do novo Cddigo Penal. Pretendemos especificamente elaborar se a previsdo no Codigo Penal
de um capitulo respeitante a violéncia domestica da lugar a incorporacdo da lei, ou trata-se tdo
somente de acto indcuo, do ponto de vista legal, sem deixar de atender a outras situacGes de
violéncia ocomridas em ambiente familiar, mais ndo faz sendo consolidar a propria lei da

violéncia doméstica contra a mulher.

A aprovagdo da Lei n.° 35/2014, de 31 de Dezembro, que introduz o novo Codigo Penal, trouxe
concomitantemente a tipificagdo de novos crimes. Dentre eles, no Cap. IX, da Violéncia
Doméstica (artigos 245.° a 257.9)

A incorporacgdo no Codigo Penal de matérias relativas a violéncia domestica, quando as mesmas
faziam parte de lesgislacdo especial tem constituido motivo de acirrada discussdo entre 0s

cultores de direito no pais, sobretudo ao nivel das organizagdes da sociedade civil.
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Destacam-se, em conformidade, duas correntes. A primeira que entende tratar-se o Codigo Penal
de uma lei nova e por conseguinte a previsdo dessas matérias revoga tacitamente a LVD. E a

aplicacéo do principio lex posterior derogat lex prior.
Outra corrente situa-se na negacdo da revogacéo da LVD, porquanto trata-se de lex specialis.

A primeira pergunta gque se pode fazer é apurar se no Cddigo Penal, aprovado pela Lei n.°
35/2014, de 31 de Dezembro, o legislador tomou posi¢do inequivoca de revogar a Lei n.°
29/2009, de 29 de Setembro?

No que concema a aquilo que seria a vontade do legislador, a resposta s6 pode ser negativa, pois
a Lei n.° 35/2014, ndo revoga expressamente a Lei n.° 29/2009, porguanto em momento algum
de tal diploma é feita a necessaria referéncia ou remissdo aquele artigo (artigo 2.°). Este
entendimento tem a ver com a previsdo do artigo 7.°, n.° 3 do Cédigo Civil, segundo o qual “a lei

geral ndo revoga a lei especial, excepto se for outra a intencéo inequivoca do legislador”.

A existéncia de intengdo inequivoca do legislador deve assentar em referéncia expressa na
propria lei ou, pelo menos, em um conjunto de vectores incisivos gque a ela equivalham, pelo que,
guando se pretenda, através duma lei geral, revogar leis especiais, designadamente quando se
vise firmar um regime genérico e homogéneo, ha que dizé-lo, reconrendo a revogacdo expressa
ou, N0 minimo, a uma mencao revogatoria clara, do género, sdo revogadas todas as leis em

contrario, mesmo as especiais.

Nao tendo havido revogacdo expressa, qual foi, entdo, a intencdo do legislador da Lei n.°

35/2014, ao incorporar a violéncia doméstica no Codigo Penal?

Antes, porem, vale recordar a razdo da Lei n.° 29/2009 como a expressdo normativa de uma
politica com recorte especifico no género, no caso mulher, mas aplicavel também para o homem,
em igualdade de circunstancias. A par de discussdes dogmaticas acerca de como deve ser
concebida a violéncia do género, se exclusivamente contra a mulher ou ndo, mas também contra
homens, criancas e idosos numa politica de género mais ampla, o legislador mogambicano,
atraveés da Lei n.° 29/2009, situou-se na proteccdo exclusiva da mulher, mas também do homem

por factos decorrentes do ambiente familiar.
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Justamente para ndo ignorar outros sujeitos passivos que ndo cuidou a Lei n.° 29/2009, o novo
Codigo Penal, aprovado pela Lei n.° 35/2014, estendeu o0 ambito de proteccdo contra a violéncia
doméstica para os demais “familiares”, no ambito doméstico. Se é verdade que o artigo 245.° do
Caodigo Penal, aprovado pela Lei n.° 35/2014, indica as vitimas da violéncia doméstica elencando
0 cOnjuge, ex-cOnjuge, pessoa com quem viva como tal, parceiros ou ex-parceiros, namorados ou
ex-namorados, é precisamente na indicacdo de “familiares”, sem discriminacdo do sexo e fonte
das relacGes de familia onde se faz toda a diferenca. Assim, qualquer um que seja violentado nos
seus direitos de natureza fisica, patrimonial, econémica e psicoldgica inserido em ambiente

familiar pode socorrer-se do Cadigo Penal nas previsdes aludidas.

Assim € que a violéncia doméstica, nos termos do novo Codigo Penal, passa a ser tipificada
genericamente como o tipo de violéncia que ocorre em ambiente familiar, seja entre 0s membros
de uma mesma familia, seja entre aqueles que partilham 0 mesmo espaco de habitacdo tendo

como vitima qualquer pessoa, ja ndo exclusivamente a mulher.
Trata-se de uma previsdo generica, ndo conflituante com a LVD.
Na&o é intencdo do legislador revogar a LVD.

N&o se tratara de uma revogacéo tacita?

A doutrina permite, a par da revogacdo expressa de preceitos legais, a revogacao tacita dos
mesmos. Como se pode notar, de modo distinto da revogacédo expressa, a revogacao tacita, por
depender da avaliacéo do intérprete, ndo tem nem pode ter caracter geral. Ou seja, enquanto um
intérprete pode considerar ter havido revogacdo de uma norma, outro pode considerd-la ainda
vigente, isso em razdo da avaliagdo que cada um faz a respeito da contradicdo entre norma
posterior e anterior. Portanto, como a revogacdo téacita ndo afecta o documento legal, ela é

origem de indeterminag¢fes normativas.

Ainda assim, tratando-se do Cddigo Penal de uma lei geral e a LVD de uma lei especial ndo
havendo revogacdo expressa desta, para perceber o alcance da sua vigéncia ha que atender aos
principios hermenéuticos sobre a sucessdo da lei no tempo. Desde logo, atende-se o citado n° 3
do artigo 7° do Cadigo Civil.
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Como refere Abilio Neto “a lei que altera um regime geral ndo se presume gue altere normas

especiais que, para casos particulares, dispem de modo diferente”.

No que toca ao n° 3 do artigo 7° do Cddigo Civil, como ensina Vaz Serra[22], “ o problema é,
pura e simplesmente, de interpretacdo da lei posterior, resumindo-se em apreciar se esta quer ou
ndo revogar a lei especial anterior”. Na fixacdo da palavra “inequivoca”, deve o intérprete ser
particularmente exigente de modo a saber salvaguardar realidades peculiares que uma e outra

norma pretendem proteger.

E é precisamente na percep¢do das peculiaridades de uma e de outra lei que vai residir toda a
diferenca. A LVD tem um carécter de actuacdo especial na proteccdo da mulher vitima de
violéncia domeéstica. Insere-se numa Vvisdo protectora e repressiva especifica da *“violéncia
praticada contra a mulher”. E uma lei especial em relaco ao Cadigo Penal. Este, por seu tumo,
tem o0 seu &mbito de actuacdo na sancdo genérica a violéncia no meio familiar, incluindo a
praticada contra o homem, crianca, adulto e qualquer dependente familiar. Em qualquer dos

casos, a lei especial se completa com a lei geral.

Nada indicia que o legislador ndo mantivesse a intencdo de excepcionar, relativamente a regra
geral, as situacbes de violéncia contra a mulher. Nao o fez. A LVD esta plenamente em vigor
tanto na parte substantiva, bem como a adjectiva e cautelar.

Pode suceder, entretanto, que uma determinada conduta esteja prevista num e noutro instrumento
legal. Qual é a lei a aplicar? Diante dessa duvida, € melhor voltarmos a teoria geral do direito e
revisitarmos a questdo de, quando duas normas se confrontam, haver critérios proprios que
mostram qual a lei a aplicar.

Em caso de concurso real de infracgbes aplicar-se-do as leis que melhor acautelam o bem

juridico violado, ndo havendo, no caso, grandes dissidios sobre essa matéria.

Diferente € haver incompatibilidade aparente, nomeadamente em concurso aparente de
infraccbes. Havendo incompatibilidade entre as normas ha que recorrer as técnicas de
hermenéutica juridica. Para a matéria de interesse, avulta o principio de que lex specialis derogat

generali, ou seja, a lei especial derroga a lei geral. Esta é a questdo de especialidade, criada para
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gue quando um delito se enquadre em duas ou mais leis, este ndo seja julgado pelas duas e sim se
incida naquela lei que seja mais especifica para o caso evitando assim o ne bis in idem, ou seja,
ser julgado duas ou mais vezes pelo mesmo delito, mesmo que, diante de certa questdo, uma lei

seja abrandada pela outra.

A lei especial prevalece sempre sobre a lei geral, por se entender que é a que melhor acautela o

bem juridico em crise.

6. Convencoes Internacionais Ratificadas

e A Declaracao Universal dos Direitos Humanos (1948)

e A Convencédo sobre a Eliminacéo de todas as Formas de Discriminacdo Contra a Mulher
(CEDAW) adoptada em 1979 e ratificada por Mocambique a 2 de Junho de 1993,
mediante a resolucéo n. 4193 da Assembleia da Republica a qual entrou em vigor a 16 de
Maio de 1997; contudo o Protocolo Opcional do CEDAW néo foi ratificado.

e A Declaracdo e Programa de Accdo da Conferéncia Mundial dos Direitos Humanos de
Viena (1993);

e A Declaragédo sobre a Eliminac¢éo da Violéncia contra a Mulher (1994);

e A Declaragdo e Plataforma de Accdo da Conferéncia sobre a Mulher, realizada em
Beijing (1995);

e A Declaragdo Sobre Género e Desenvolvimento dos Chefes de Estado da SADC, em
1997;

e A Declararacdo dos Chefes de Estado e Govemo da SADC, em prol da Prevencéo e

Erradicagdo da Violéncia contra a Mulher e Crianga (1996);

e A Declaracdo e Programa de Acc¢do da Conferéncia Intemacional sobre Populacdo e

Desenvolvimento, realizado Cairo (1994);

e A Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos, ratificada em 1988;
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e O Protocolo a Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos relativa aos Direitos da

Mulher em Africana, ratificado em 2005.

7. Legislagéo Nacional

Actualmente para além da Lei contra violéncia doméstica que foi criada efectivamente para
suprir a lacuna que existia, este tipo legal de crime ja vem previsto no Cédigo Penal actual, pelo
gue podemos afimmar categoricamente que Mocambique deu um passo bastante significativo no

gue conceme a criminalizacéo da violéncia doméstica.

A Lei de Familia de 2004 é um dos principais instrumentos com elementos que protegem a
mulher da discriminacéo e indirectamente da violéncia doméstica. A lei estabelece a violéncia
doméstica como motivo para a separacdo litigiosa e que o dever de coabitagdo no casamento
deixa de ser obrigatorio nos casos em que h& maus-tratos contra um dos conjuges.

Para além disso a lei protege os direitos de propriedade das mulheres que contrairam matriménio
através do casamento tradicional assim como daquelas vivendo em unido de facto; possibilita
também 0 acesso ao crédito (pois a mulher passa a poder contrair dividas sem necessitar do

consentimento do ser marido).

Através do aumento da idade nubil para 18 anos espera-se que a Lei de Familia contribua para a
diminui¢é&o dos casamentos precoces e para que as raparigas permanecam mais tempo na escola,
0 que por sua vez pode diminuir as actuais taxas de analfabetismo das mulheres e aumentar as

suas oportunidades de acesso a emprego assalariado.

No entanto o novo Codigo Penal tem em vista desencorajar este tipo de acto, na medida em que

0 mesmo tras consigo 0s objectives abaixo.

e Prevenir, sancionar os infractores e prestar as vitimas de violencia doméstica a necessaria
proteccdo, e garantir e introduzir medidas que fomegam aos orgdos do Estado os

instrumentos necessarios para a eliminacéo da violéncia domeéstica.

e Prestar as vitimas de violéncia doméstica a maxima protec¢do contra o abuso de poder no

relacionamento entre pessoas no ambito doméstico e introduzir medidas que garantam
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gue os Orgdos competentes do Estado assegurem apoio total e efectivo as previsdes e

assegurar que o Estado se comprometa com a eliminacéo da violéncia domestica.

A lei tem como objecto “toda a violéncia doméstica praticada contra a mulher no ambito das
relacGes domesticas e familiares e de que nédo resulte a morte desta.” Define violéncia doméstica
contra as mulheres como “todo o padrdo de conduta asssociado a uma situagdo de exercicio
desigual de poder, que se manifeste no uso da forga fisica, violéncia psicoldgica, patrimonial,

sexual, intimidac&o ou perseguicdo contra as mulheres™ e inclui o seguinte:

a) Violéncia fisica;

b) Violéncia psicoldgica;

¢) Violéncia sexual;

d) Violagéo sexual;

e) Violéncia patrimonial

Segundo o novo Cddigo Penal, a violéncia doméstica contra a mulher pode ser exercida por:
a) O homem com quem esta ou esteve unida por casamento;

b) O homem com guem vive ou viveu em unido de facto;

¢) O homem com quem tem ou teve relacbes amorosas;

d) Qualquer pessoa unida com ela por lacos familiares ou qualquer pessoa que habite no mesmo

espago.

O novo Cdodigo Penal reconhece que é violéncia doméstica esta associada a relacdes de poder
desiguais entre homens e mulheres e pretende assegurar que o Estado, suas instituicdes e outros
sectores-chave desenvolvam iniciativas para combater a violéncia doméstica; fomece medidas de
proteccdo e de seguranca para “tutelar ou restituir os direitos das mulheres vitimas de violéncia
doméstica”, facilita 0 acesso a assisténcia juridica e aos tribunais assim como aos cuidados de

saude. Os servicos de atendimento sdo gratuitos.
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A denunica pode ser feita por qualquer pessoa que tenha conhecimento do facto incluido a vitima,
membros da familia, assistentes sociais, membros de organizacdes ndo-govemamentais. E
responsabilidade dos servicos de saude, sempre que recebam casos onde se suspeite que sejam

resultado da violéncia doméstica que as vitimas sejam guiadas as autoridades policiais.

A Policia deve respeitar e assistir a queixosa, fomecer aconselhamento e informar acerca dos
servicos de assisténcia disponiveis. De acordo com a lei a Policia pode fazer prisdes preventivas
nos casos em que o agressor ¢ apanhado em flagrante delito e quando se suspeita que existe

algum tipo de perigo de fuga ou de dano para a queixosa.

As medidas de cautelares e de seguranca incluem: separar temporariamente 0 agressor da casa
onde cohabita com a victima; proibir que o agressor passe perto da casa e local de trabalho, ou
lugares frequentados pela agredida, excepto quando tal medida interfira com a actividade
profissional do agressor; estabelecimento de uma penséo provosoria de acordo com a capacidade
financeira e com as necessidades dos beneficiarios; e proibir a celebracéo de contratos sobre bens

maoveis e imoveis e suspender temporariamente o0 poder patemal sobre os filhos menores.

7.1 Politicas e Programas

Como resultado da ratificacdo de Mocambique em 1995 da Declaracéo e Plataforma de Accéo da
Conferéncia sobre a Mulher, realizada em Beijing, foi desenhado em 1996 o Programa de Accéo
Pds- Beijing gque teve como objectivo principal definir as actividades a serem realizadas pelos
Ministérios envolvidos na luta contra a violéncia de género. Contudo, o desenho e

implementac&o das iniciativas tém sido lentos.

Alguns sectores-chave ja comegaram a desenvolver iniciativas, para o combate a violéncia contra
a mulher, nomeadamente o Ministério da Mulher e da Accéo Social (MMAS), o Ministério do
Interior (MINT), e 0 Ministério da Satde (MISAU); estas instituicdes incluiram nos seus planos

sectoriais actividades com vista a restringir a violéncia doméstica contra as mulheres.

Em 2000 o Ministério da Mulher e da Acgdo Social elaborou o Plano de Prevencao da Violéncia
contra a Mulher e Crianga. No mesmo ano 0 MMAS organizou, com 0 apoio da Organizagédo
Mundial de Salde, o Primeiro Seminario Nacional sobre a Prevencdo da Violéncia em

Mocgambique, onde foram discutidas as iniciativas de prevencéo existentes. Por outro lado, o
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MMAS tem estabelecido parcerias com as organizagdes de mulheres como foi o caso do
programa Todos Contra a Violéncia (TCV), actualmente encerrado35e tém organizado
actividades de capacitagdo dos representantes das Direccdes Provincias da Mulher e

Coordenacéo da Accdo Social em temas ligados a violéncia.

Ainda em relacéo a violéncia 0 MMAS e o Centro de Estudos da Populagdo (CEP) com o apoio
do Programa das NagOes Unidas para o Desenvolvimento, o Fundo das Nagdes Unidas para a
Crianga e a Organizagdo Mundial da Saude conduziram o Inquérito Intemacional sobre a
Violéncia Contra a Mulher (IVAWS) anteriormente citado.

Em Fevereiro de 2002 iniciou o Projecto de Prevencao Nacional da Violéncia. No @mbito deste
projecto a Organizacdo Mundial da Salude presta assisténcia técnica ao Ministério da Salde e ao
Ministério da Mulher e da Accéo Social com vista a desenvolver a capacidade de prevencéo do
trauma e da violéncia com énfase na vigilancia, no melhoramento dos cuidados para as vitimas

de violéncia e apoio na formulagdo de politicas.

No ambito deste projecto um funcionario senior da saude foi nomeado como ponto focal para a
prevencdo do trauma e da violéncia no Ministério da Saulde; este participou num curso
intemacional sobre prevencdo de trauma e violéncia. Foi também estabelecido um sistema de
vigilancia para trauma e violéncia baseado no hospital em Maputo e estéo a ser criados servigos

médico-legais para as victimas de violéncia sexual.

No quadro do Programa de Accéo Pos-Beijing foi criado, no Ministério do Interior, 0 Programa
de Atendimento a Mulher e Crianga, que tem como objectivo principal fomecer assisténcia as
mulheres e criancas vitimas de violéncia. Um dos instrumentos para alcancar este objectivo foi a

criacdo de Gabinetes de Atendimento as Mulheres e Criangas nas esquadras da policia.

As primeiras esquadras com este servico entraram em funcionamento em 1999; em 2004
existiam no pais dezasseis (16) gabinetes de atendimento: cinco (5) localizados na Cidade de
Maputo, dois (2) na provincia de Maputo, quatro (4) na provincia de Sofala, um (1) em Gaza, um

(1) em Manica um (1) em Nampula, um (1) em Cabo Delgado, e um (1) em Niassa.

Actualmente existem no pais noventa e seis (96) gabinetes de atendimento. De forma a garantir

um servico adequado tém sido realizadas actividades de treinamento concretamente, formagéo
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para 0s agentes da policia em atendimento a mulher e crianga, capacitacdo de formadores
provinciais em violéncia contras mulheres e criancas e abuso sexual, introducdo de um modulo
sobre violéncia na Academia de Ciéncias Policiais em Michafutene e na Escola Prética da Policia
em Matalene e ainda de um programa de reciclagem continua dos agentes ja capacitados. Os
agentes t&m sido também treinados em questdes de género.

Os Gabinetes de atendimento trabalham em articulagdo com os Bancos de Socorros dos
principais hospitais e com algumas organizagdes de mulheres que prestam assisténcia a vitimas

de violéncia doméstica. Conduto os mecanismos de referéncia sdo fracos e ineficientes.

Apesar dos avancos que ja se podem verificar com a elaboracéo de documentos orientadores por
parte de alguns sectores, ainda ha muito por fazer, sobretudo no que se refere a implementacéo
das estratégias e programas desenhados assim como a sua monitoria e avaliagéo.

N&o obstante os esforgos que tém sido feitos nota-se a falta de uma politica nacional que oriente
a resposta a violéncia doméstica contra as mulheres e que defina claramente o papel e a
contribuicdo dos varios intervenientes-chave, sobretudo de instituicdes como os Ministérios da
Saude, Mulher e Accgédo Social, Interior e ainda o da Justica que parece a margem da luta contra a

violéncia apesar das reformas que estdo a ser realizadas.

A questdo da violéncia doméstica contra a mulher ainda é pouco visivel na agenda do sector da
salde, sobretudo no que se refere aos servigos existentes para apoiar as vitimas de violéncia,
contudo nota-se que devido a epidemia do HIV/SIDA a questdo da violéncia sexual comeca

lentamente a ganhar mais espaco.

O Plano Estratégico Nacional de Combate ao HIV/SIDA-2005-2009 (PEN II) elaborado pelo
Conselho Nacional de Combate ao HIV/SIDA, em 2005, reconhece o problema da violéncia de
género e estabelece como objectivo especifico para a &rea da prevencdo (uma das sete areas
prioritarias de intervencéo estabelecidas) a reducédo da vulnerabilidade das mulheres a infeccéo
por razBes sécioculturais e econdmicas. Uma das estratégias para atingir este objectivo € a
promocéo do conhecimento e 0 acesso aos instrumentos legais de combate a violéncia sexual e

doméstica (contudo ndo especifica que instrumentos).
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Como se vera no capitulo seguinte grande parte da resposta a violéncia doméstica contra a
mulher, incluindo os servi¢cos de apoio e atencdo, procede das organizagdes ndo-govemamentais
e voluntarias, especialmente das formadas por mulheres. As organizacdes de promocéao e defesa
dos direitos das mulheres sdo quem tem possibilitado a mudanca nesta area. Estas tem sido
instrumentais em trazer a questido da violéncia com base no género para a agenda, através de

actividades de advocacia e lobby, formacé&o, entre outras.

7.2 Outras Respostas ao Problema da Violéncia Doméstica

Diversas iniciativas estdo a ser desenvolvidas em outros paises com vista a combater a violéncia
domeéstica contra a mulher. Neste capitulo sdo apresentadas algumas experiéncias baseadas na

comunicagdo para a mudanca de comportamentos e na mobilizacdo comunitaria.
a) Comunicacao para a Mudanca de Comportamento

Os programas de comunicagdo para a mudanca de comportamento podem levar a mudanca de
comportamento a nivel individual e social, devido ao poder que ttm de questionar valores e
crengas partilhadas que expressam e contribuem para a perpetuagdo da violéncia doméstica

contra as mulheres.

Por outro lado, os programas de comunica¢do para a mudanga de comportamento possuem o
potencial de transformar uma questdo tratada como privada para a esfera do publico, chamando a
atencdo das pessoas para 0 problema. Uma maior visibilidade social da violéncia no contexto
doméstico contribuira para as vitimas se apercebam gue ndo estdo isoladas, que existem outras
pessoas na mesma situagéo e para que conhecam as iniciativas que estado a ser desenvolvidas para

combater o problema e para prestar apoio a quem necessite.

Duas iniciativas com abordagens diferentes foram seleccionadas uma que utiliza o

entretenimento-educacdo conhecido como edutainment enquanto a outra seria mais informativa.

No Cambodia o Projecto Contra a Violéncia Doméstica patrocinou um grupo de teatro para que
viajasse pelo pais (0 grupo actuou em 35 comunidades) apresentando uma peca de teatro sobre
violéncia doméstica; 0s actores receberam treino sobre violéncia doméstica por parte do projecto
e cuidou-se para que a peca encouraja-se as pessoas a falar e a discutir a questdo ao inves de

demonizar o homem e o por outro transmitiam-se novos modelos de comportamentos assentes no
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respeito pela mulher e seus direitos; a peca era seguida de uma discussdo sobre o tema

apresentado, explorando a percepcéo das comunidades acerca dos novos modelos transmitidos.

Em Portugal foi elaborado um manual intitulado “Violéncia Doméstica: Informar para Mudar”
dirigido aos professionais da comunicacdo social que trabalham com o tema da violéncia
doméstica. O manual foi elaborado com recurso a experiéncia e ao trabalho de institui¢ces que

tém investigado o tema e possui quatorze capitulos:

O primeiro trata sobre o papel dos media no combate a violéncia doméstica, o segundo capitulo
(informar para mudar: sete propostas) apresenta sete propostas para o tratamento da violéncia
domeéstica nos media; o terceiro capitulo descreve o codigo deontolégico dos jomalistas; o quarto
capitulo explica a violéncia doméstica a partir da perspectiva dos direitos humanos; o quinto
capitulo define a violéncia doméstica; o sexto, o sétimo capitulo descreve a situacdo da violéncia
domeéstica na Europa e em Portugal; o oitavo e 0 nono capitulo descrevem as iniciativas que tém
sido desenvolvidas e as instituicdes de apoio as vitimas; o décimo e décimo primeiro capitulo
descrevem como a violéncia de género é exercida ao longo da vida da mulher e as fases do ciclo
da violéncia; e o ultimo capitulo apresenta algumas questdes-chave sobre a violéncia domeéstica.

O manual destina-se aos diversos media.

b) Mobilizagdo Comunitaria

Projecto para a Prevencdo da Violéncia Doméstica- “Raising Voices” (Uganda) O projecto foi
estabelecido em 2000 e resulta de uma parceria entre organizagdo ugandesa Raising Voices, a
National Association of Women’s Organizations in Uganda (NAWOU) e a ActionAid com o
objectivo de testar a abordagem desenvolvida no documento: Mobilizing Comunities to Prevent
Domestic Violence: a Resource Guide for Organizations in East and Southem Africa. Em 2003,
devido ao seu sucesso 0 projecto transformou-se numa entidade independente denominada
Center for Domestic Violence Prevention (CEDOVIP). A CEDOVIP trabalha em 22 postos

administrativos a norte do Distrito de Kampala.
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O projecto trabalha de perto com diversos membros da comunidade e lideres durante um extenso
periodo de tempo com vista a mudar as atitudes e comportamentos que perpetuam a violéncia
doméstica e assenta na perspectiva dos direitos humanos, isto €, que as mulheres tém o direito de

viver livres da violéncia e que é responsabilidade colectiva assegurar e respeitar esse direito.
O projecto foi dividido em cinco fases:

(I fase) estudo de base com o objectivo de recolher informac&o acerca atitudes e crengas em
relagdo a violéncia doméstica, onde mais de 400 membros da comunidade participaram em

entrevistas, grupos de discusséo e questionarios;

(11 fase) consciencializagdo e sensibilizacdo acerca da violéncia doméstica e de suas
consequéncias envolvendo a comunidade no geral e professionais de sectores chave como a

saude e a policia;

(111 fase) estabelecimento de redes sociais de apoio e de acg¢do com vista a fomecer a

comunidade instrumentos para que possa agir e provocar mudangas;

(IV fase) integracdo da acgdo contra a violéncia doméstica no dia-a-dia das comunidades e

sistematicamente nas instituicdes relevantes;
(V fase) consolidagéo dos esforgos de forma a assegurar a sua sustentabilidade e progresso.

Diversas estratégias estdo a ser utilizadas para influenciar a mudanga de comportamento:
producdo de material educativo com mensages acerca de direitos humanos; capacitacdo de
policias e de assistentes sociais e provedores de cuidados de salde; activismo comunitario com
recurso ao teatro e a visitas porta-a-porta; uso da media e de eventos publicos para trazer a
guestdo a debate publico; e advocacia com grupos locais intervenientes para promover o

entendimento entre os diversos actores.

Concluséo e Sugestoes

A analise dos mecanismos e iniciativas criados como resposta a violéncia com base no género
em Mocambique sugere um certo avanco, contudo os problemas persistem sobretudo no campo
da implementagdo dos diversos planos e propostas de accdo, em relagdo aos mecanismos de
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coordenacdo dos diferentes actores envolvidos, no tratamento dos diversos tipos de violéncia e

em termos de assisténcia as vitimas assim como no trabalho com o agressor.

Como foi referido ao longo deste texto a vulnerabilidade da mulher a violéncia doméstica esta
intrinsecamente relacionada com a questdo da dependéncia econdmica, contudo nota-se uma
separacdo entre as iniciativas para promover o desenvolvimento da mulher e 0 acesso aos
recursos das iniciativas para o0 combate a violéncia de género. Mocambique ainda ndo consegui
traduzir os compromissos intemacionais assumidos em legislacdo e politicas nacionais para o

combate a violéncia de género.

As instituicbes e pessoas (policiais e os provedores de cuidados de saude) responsaveis por
prestar assisténcia possuem visfes estereotipadas sobre as mulheres e seu papel na familia e na
sociedade em geral, 0 que ao invés de diminuir, exacerba o problema pois desencoraja a mulher

tanto a procurar assisténcia como a abandonar a relacéo violenta.

Existe no geral um grande interesse em identificar iniciativas que tenham produzido resultados
positivos no campo da prevencdo e combate a violéncia domestica, contudo pouco ou nenhum

investimento é feito no sentido de avaliar as iniciativas existentes.

Na nova ordem juridica que se desenha € necessario mais do que a fuga a mera aplicacdo da letra
fria da lei, que se baseia no positivismo, como manda a lei. Os novos paradigmas determinam
que a interpretacdo e aplicagdo do direito deve ser teleoldgica e sistematica, levando em conta
aspectos factico-historicos, partindo da norma positiva para, a partir de entéo, aplica-la em face
dos casos concretos e, mais importante, segundo o contexto social no qual se esta inserido, tendo
como base os principios norteadores do Estado democratico de direito (artigo 3.° da Constituicéo

da Republica).
Na verdade, procura-se, hoje, mais do que nunca, a justica material.

Apesar de eventuais lacunas e imprecisdes técnicas na sua redaccédo, a LVD se assume como um
instrumento importante e basilar para prevencdo e erradicacdo da violéncia do género, que
precisa ser compreendida a partir da premissa da desigualdade material dos homens em relagéo

as mulheres.
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As situacdes de permanéncia da violéncia contra a mulher em ambiente familiar e domeéstico nao
€ uma consequéncia da inefectividade ou insuficiéncia do direito penal em regrar essas matérias.
A dependéncia psicologica, econdémica, social, intelectual ou educacional, com grande forca é o
impeditivo para a superacdo do quadro que traz essa agressdo. S80 essas causas que pela

fragilidade explicita atingem mais as mulheres com menor expressdo financeira ou académica.

O combate a violéncia domestica, particularmente a violéncia doméstica contra a mulher, nédo se
vai fazer unicamente com base na lei penal. A lei é somente um dos instrumentos a haver. Deve
haver politicas educativas e materializacdo de medidas na area da prevencgdo e apoio as mulheres

vitimas de violéncia.
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